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= A palavra “Advogado”(advocatus) deriva do latim (VOCATI AD) –” interceder a favor de:” Nesse sentido o papel do advogado é defender os interesses dos seus assistidos, nos limites da lei.

= Advogado é aquele regularmente inscrito nos quadros da OAB.  (art.3ª – Estatuto)

  - É nulo sem que haja prejuízo às sanções penais, civis e administrativas os atos praticados por profissionais “suspensos”, “licenciados” e “impedidos”, nos limites dos seus impedimentos.

ATENÇÃO: (artigo 134, CF) c/c (artigo 3º do Estatuto) O exercício da profissão da Advocacia e a denominação de Advogado são privativos dos regularmente inscritos nos quadros da OAB.  
= A atividade da advocacia, assim como o seu respectivo estágio profissional serão exercidos com estrita submissão e observância e a partir da inscrição junto ao órgão de classe:

- Lei 8.906/04 (Estatuto da Advocacia e da OAB)

- Regulamento Geral (art. 58,V e 78)

- CEDOAB

- Seus Provimentos

= PERGUNTA? O Advogado se constitui parte integrante da administração da justiça?

   Sim. Ele é indispensável à administração da justiça (art. 2º 8.906/04) 

= Sem o Advogado não é possível postular em juízo, haja vista, “CAPACIDADE POSTULATÓRIA” é pressuposto subjetivo da relação processual.

LIDE ------------AÇÃO--------------PROCESSO

Elementos da ação (POC)
- Parte
- objeto
- causa de pedir

Condições da ação (PIL)
- Possibilidade jurídica do pedido
- Interesse de agir
- Legitimidade

Pressupostos processuais

- Petição apta
- Jurisdição
- Capacidade Postulatória

Atenção: Artigo. 267cpc, não existindo um dos pressupostos processuais o juiz extinguirá o processo sem apreciação do mérito por carência de ação.

= O Advogado exerce tanto a função pública quanto a privada:

   - Privada: Quando na defesa dos interesses dos seus clientes;

   - Pública: Como defensor da lei;

ATENÇÃO: A função “pública” deverá prevalecer sobre a sua função “privada”, no sentido que não poderá sobrepor interesses particulares dos seus defendidos sobre a ética, a moral e a correta aplicação da lei. (DEONTOLOGIA PROFISSIONAL – CEDOAB)
“Antes do estatuto e do “CEDOAB” há um primeiro juiz dos atos do advogado: É a sua própria consciência” 

= A OAB detêm, nos termos do artigo 1º do Estatuto, competência privativa, para regular e controlar a atividade de seus inscritos.

“art. 1º. São atividades privativas da advocacia:
I – A postulação “a qualquer” órgão do poder judiciário e aos juizados especiais;
ATENÇÃO: Por maioria de votos o STF julgou procedente a adi 1.127-8, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “a qualquer” contida no inciso I do artigo 1º do referido diploma legal por entender que não há necessidade da presença do profissional advogado a alguns atos praticados ante ao poder judiciário. 
Exemplo:

Representação junto à justiça do trabalho.

Observação Importante: 
           Faz-se imperioso ressaltar que em recente incidente de uniformização de jurisprudência ocorrido no colendo TST e noticiado, dentre outros veículos, pelo site do conselho federal da OAB, restou assentado que: 

          Em sede de recurso de revista, em razão de se tratar de matéria extremamente técnica, é obrigatória a representação por Advogado, para que seja assegurada a ampla defesa.
- Quanto à expressão “juizados especiais” o julgamento da ADI foi prejudicado em razão da revogação da norma atacada por força da lei 9.099/95 que em seu artigo 9º reza a desobrigação de acompanhamento por profissional legalmente habilitado em se tratando de demanda cujo valor da causa não exceda a vinte salários mínimos.

- Em conformação com o artigo 1º as atividades de representação, junto ao poder judiciário e atividades privativas de Advogado ainda se excluem:
- justiça de paz;
- Habeas Corpus;

- além disso o § 1º do mencionado artigo já informa que a impetração de Habeas Corpus (art. 5º, LXVIII,CF) em qualquer instância, também não se inclui dentre as atividades privativas desse profissional.

= Todas as demais representações junto ao poder judiciário, assim como aquelas expressas no artigo 1º, II e § 1º, se fazem privativas desse profissional.

 - atividades de consultoria;

 - assessoria e direção jurídica;

 ATENÇÃO: (artigo 2º do Regimento Geral) c/c (artigo 9º da LC nº 123/06) 

          Rezam que nos atos constitutivos das pessoas jurídicas é indispensável o visto do Advogado.

           Nesse sentido o STF, em sede da ADI 1194 no voto do seu relator Ministro Maurício Corrêa, acompanhado pelos demais ministros, manifestou-se pelo entendimento da obrigatoriedade do visto do advogado nos atos constitutivos das pessoas jurídicas afins de que sejam preservadas às relações jurídicas entre as pessoas, físicas ou jurídicas, que por ventura, com essas instituições venham a se relacionarem, haja vista, a presença do advogado resguarda contra a instituição viciada das mencionadas instituições.

= PERGUNTA? Qual a importância da regulamentação da carreira do Advogado?

1º) (art.133,CF) c/ (art.2 e § 3º do Estatuto) – Garantir “a inviolabilidade do advogado no exercícios da profissão” e com isso “ressalvar a sua indispensabilidade a administração da justiça”.

2º) (art.1º) -  Evitar que a Advocacia seja divulgada em conjunto com outras atividades;

= Inscrição do Advogado nos quadros da OAB;
= Os requisitos para inscrição do Advogado assim como para o Estagiário encontram-se disciplinados dentre os artigos: 

- 8 ao 14  (Estatuto)
- 20 ao 36 (Regulamento Geral)
= Requisitos:

- Capacidade Civil (artigo 5º c.c)

- Diploma de graduação no curso de direito

- Quitação com as obrigações eleitorais e militares

- Idoneidade Moral

- Desempenhar atividade compatível com a Advocacia

- Prestar compromisso

1) O candidato deverá colher toda a documentação e firmar as declarações de que as informações prestadas correspondem à verdade. 
2) Em seguida será publicada na imprensa a pretensão do novo candidato e via de regra esse requerimento será avaliado por três conselheiros que emitiram um parecer.

= Compromisso: Após todas as providências de praxe e se aceito nos quadros da OAB o requerente irá prestar o compromisso. Em razão do seu caráter solene o compromisso é ato intransferível e indelegável.

       O compromisso poderá ocorrer perante o conselho seccional ou sua diretoria, ou ainda perante o conselho da subsecção.


= Idoneidade Moral:

Presume-se detentor de idoneidade moral aquele que não tenha praticado nenhum crime infamante.
ATENÇÃO: (Crime infamante);

As classificações de tipo da legislação brasileira restaram insuficientes para alcançá-los. Um crime poderá ser considerado “infamante” dependendo das circunstâncias em que foi praticado. De uma maneira genérica a doutrina tem definido como “infamantes” aqueles crimes que acarretam ao autor profundo aviltamento moral. Desonra, indignidade, má-fama (infâmia).

Observação: A idoneidade moral, boa conduta e sua aferição independem de sentença condenatória criminal transitada em julgado.

- Incidente de idoneidade moral: Pode ser instaurado por qualquer do povo. Para ser aceita denúncia e instaurado o processo disciplinar deve haver apoio de 2/3 dos membros do conselho competente.

= É possível a inscrição Advogado estrangeiro ou graduado no exterior desde que;

- faça prova do seu diploma;

- Revalide  o diploma;

- Preste exame de Ordem,seja aprovado, e compromisso junto ao conselho seccional competente;
----- todos os demais requisitos constantes do artigo 8º ,EOAB;
= Inscrição do Estagiário;

- Deverá preencher os requisitos do artigo 8º, obviamente excluídos os requisitos constantes dos incisos II e IV;

II – diploma de graduação em direito;

IV – aprovação em exame de Ordem;

- (art. 9º, EOAB) c/c (art.25§2) – O estágio terá a duração mínima de 300 horas que serão distribuídas em dois ou mais anos;

- A inscrição do estagiário é realizada no conselho seccional em cujo território se localize o eu curso jurídico;

- (art.29, “RG”) O estagiário poderá realizar isoladamente:

I – retirar e devolver autos em cartório assinando a respectiva carga;

II – obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos;

III – assinar petições de juntada;

= Transferência (artigo 10 § 2º do Estatuto e Provimento 42)

- São cinco os passos:

1º Passo: Fazer um requerimento no qual deverá constar “sua qualificação completa” e a indicação da localidade para onde pretende se transferir, inclusive o conselho seccional ao qual pretende se vincular;

2º Passo: Pagar as taxas previstas, tanto no conselho de origem quanto no qual pretende se vincular;

3º Passo: Junto a Seccional ao qual pretende se vincular deverá formular requerimento de inscrição com todos os seus dados pessoais e profissionais;

4º Passo: Juntar cópia do requerimento encaminhado a seccional ao qual pretende se vincular a sua seccional de origem, essa irá, nesse momento, lhe fornecer cópia do seu processo originário de inscrição.
5º Passo: Em seguida deverá encaminhar essa cópia do seu processo de inscrição originária, fornecido pela seccional de origem, acrescer os documentos pertinentes às exigências contidas no artigo 8º inciso III e V do Estatuto, quais sejam, comprovação das obrigações eleitorais e militares e declaração de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a advocacia;

6º Passo: Sendo aprovado seu requerimento de transferência a Seccional correspondente informará a de origem e fornecerá nova carteira profissional ao requerente.

= Inscrição do Estagiário

- Deve se dar junto ao conselho Seccional de onde realiza o seu curso Jurídico;

- Deve estar realizando estágio profissional de Advocacia; (art. 9,II – Estatuto)
* Todos os requisitos da inscrição originária do advogado, exceto, obviamente;

    - Apresentação do Diploma de conclusão do curso de direito;

    - realização do exame de Ordem;

= Cancelamento da Inscrição

A inscrição será cancelada:

- A requerimento

- Penalidade (exclusão)

- Falecimento

- Passar a exercer, em definitivo, atividade incompatível com a advocacia;

OBSERVAÇÃO: Cancelada a inscrição a perda imediata da condição de advogado;

ATENÇÃO: O número de inscrição será desativado, não podendo ser usado por qualquer advogado (art.11§2 – Estatuto)

= Em caso de novo pedido de inscrição, esse deverá ser acompanhado dos requisitos previstos no artigo 8º, I,V,VI,VII;

- Capacidade civil;

- Não exercício de atividade incompatível com a advocacia;

- idoneidade moral;

- Prestar compromisso perante o conselho;

OBSERVAÇÃO: Em se tratando do pedido de inscrição em razão de inscrição cancelada em virtude da aplicação da penalidade de exclusão, esse deverá ser precedido da prova, obrigatória, de reabilitação.

Processo Disciplinar (art. 49 e 50, CEDOAB)

O Tribunal de Ética reunir-se-á mensalmente ou em período menor e suas sessões serão sempre plenárias.

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

DO ADVOGADO EMPREGADO

ADVOGADO EMPREGADO

O EOAB introduziu diversas inovações na disciplina reservada ao exercício da atividade profissional de advocacia, modernizando-se assim a sua sistemática.

É o reconhecimento legal a um fenômeno que se tornou predominante na advocacia brasileira.

A nova regulamentação legal optou, pois, por incorporou a seu texto um capítulo especificamente voltado à regulação da atividade de advocacia quando também exercitada com vínculo de emprego nos moldes estatuídos pela Consolidação das Leis do Trabalho, sem afastar, contudo, a possibilidade de preservação da relação mantida de forma independente e desvinculada desse regime, a denominada advocacia de partido, exercitada de forma tradicional pelo profissional liberal.

= Regulamentação legal: (arts. 18 a 21 “EOAB”) c/c  (arts.11 a 14 do “RG”)

   - construção jurisprudencial: ADI’s 1152 e 1194(sucumbência)

= A relação de emprego: não retira a isenção técnica ou independência do profissional advogado;

= Jornada de trabalho: Não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas ou 24 horas semanais.

· Exceto: Regime de dedicação exclusiva ( 8 horas); (art.12 RG)

= Hora extra: Indenizada com um acréscimo de 100%

= Adicional noturno: trabalho compreendido dentre 20:00 de um dia até 05:00 da manhã do dia seguinte;

· Acréscimo: 25% do valor da hora de trabalho

= Salário mínimo: Via de regra será previsto em “sentença normativa”

· Sentença normativa: É uma decisão dos TRT’s ou do TST que cria normas ou condições de trabalho a uma determinada categoria;

· Exceto: “ACT” ou “CCT”;

- acordo coletivo: é o acordo entre sindicato de empregados e uma ou mais empresas;

- convenção coletiva: sindicato dos trabalhadores e empregadores;

Atenção: Poderá haver pactuação acerca do salário mínimo, a título de contratação, não durante essa. 

Importante: A pactuação nunca poderá, nos termos da própria “CLT” configurar supressão;

= Sucumbência: Em razão da liminar concedida em sede da “ADI 1194”  ficou assentado haver LIBERDADE DE PACTUAÇÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA;

· Ministro Maurício Corrêa: A sucumbência decorre do exercício da advocacia e acidentalmente da relação de trabalho.

· Não são considerados para efeitos previdenciários e trabalhistas;

= RELAÇÃO DE EMPREGO X PATROCÍNIO

 - A relação de emprego: gera as situações previstas na CLT. Dentre as quais a mais relevante é a existência de “SUBORDINAÇÃO” (administrativa) que é a principal característica da relação de emprego.

(Art. 2º, CLT) – Considera-se empregador aquele que, assumindo os riscos da atividade, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

- A relação de patrocínio: é a que vincula sua atividade primordial e que será diretamente atrelada ao seu órgão de classe. Em razão da relação de patrocínio e sua vinculação direta que o Advogado permanece na direção técnica da causa.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários
Principais atribuições:

1) Julgar os processos instruídos pelos conselhos seccionais;

2) orientar e aconselhar sobre ética profissional;

3) Responder a consultas;

4) “Conciliar” e “mediar” questões sobre:

a) dívidas e pendências entre advogados;

b) Partilhas de honorários contratados em conjunto ou sobre substabelecimento ou sucumbência;

c) Controvérsias havidas sobre a dissolução de sociedade de advogados;

Procedimentos Processuais (art51, CED)

1º Passo: A representação poderá se dar:

 - de ofício;

 - por algum conselheiro ;

-  por autoridade ou pessoa interessada;

Obs.: A representação não poderá ser anônima e o seu autor poderá ser notificado para que no prazo de 15 dias preste esclarecimentos (faculdade).

2º Passo: Feita a representação o presidente do conselho seccional nomeará algum dos seus integrantes para presidir a instrução processual e esse conselheiro será denominado “1º relator”;

Obs.: A representação contra membros do conselho Federal e Presidentes de conselhos Seccionais será processada e julgada pelo CONSELHO FEDERAL.

3º Passo: “JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE”

O 1º Relator fará o juízo de admissibilidade onde o processo poderá:

1) Ser arquivado;

2) Notificado o Advogado representado;

1) Arquivado: Entendendo faltarem pressupostos de admissibilidade o relator encaminhará o processo ao presidente do conselho secional que irá “CONFIRMAR” ou “REFUTAR” o posicionamento esposado.

Confirmando, pelo Presidente do Conselho Seccional, o entendimento do 1º relator, o processo será arquivado, caso contrário, ou seja, refutando, irá proceder a notificação do advogado para que promova a sua defesa e nesse sentido dando andamento ao processo.

2) Notificado o Advogado representado: Verificando que estejam presentes todos os pressupostos de admissibilidade será, de plano, notificado o advogado representado para que no prazo de 15 dias apresente sua “DEFESA”.
Obs.: Sendo claras e suficientes as informações prestadas, não será necessária a notificação daquele que formulou a representação.

4º Passo: “DEFESA PRÉVIA”
A defesa prévia deve conter:

- Argumentação;

- Juntada de documentos;

- rol de testemunhas (número máximo de 5);

Atenção: O relator poderá, por motivo relevante, prorrogar o prazo para a Defesa Prévia.

5º Passo: “DESPACHO SANEADOR”
 Apresentada a Defesa Prévia, os autos seguem para o “1º relator” que faz um despacho saneador, quando poderá:

1) Entender pelo encerramento do processo;

2) Prosseguimento do processo; 

1)Entendendo, o primeiro relator, pelo “encerramento” do processo:

 Encaminhará a liminar da representação, a qual entende pelo indeferimento, ao presidente da seccional, que poderá:

1.1) proceder o seu encerramento;

1.2) ou dar o comando para que prossiga;

Obs.: Caso o Presidente da Seccional entenda pelo encerramento do feito e o proceda, caberá recurso ao correspondente Conselho Seccional;

2)Entendendo, o primeiro relator, pelo “prosseguimento” do Processo;

= DESIGNARÁ AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO;

- No próprio despacho saneador, uma audiência de instrução que terá data fixada e apontamento das testemunhas que deverão comparecer. 

Obs 1.: (art. 52§2º, CEDOAB) As testemunhas arroladas que não comparecerem não serão novamente arroladas.

Obs 2.: Trata-se de uma “FACULDADE”: Podem, a critério do relator a serem realizadas diligências complementares após a audiência de instrução.

6º Passo: “VISTAS DO PROCESSO ÀS PARTES”

- Vistas em prazos sucessivos às partes, pelo prazo de 15 dias;

1º) Vista ao  interessado 

2º) Vista pelo representado;

7º Passo: “RAZÕES FINAIS”

Encerrado o prazo de vistas seguirão ao “1º relator” às razões finais;

8º Passo: “PARECER PRELIMINAR”
Esse parecer poderá ser:

1) Pelo encerramento do feito; Prosseguimento do feito;

2) Pelo prosseguimento do feito;

2) Sendo pelo prosseguimento o Presidente do conselho Seccional nomeará um “2º relator”, para proferir voto.

Obs.: Esse segundo relator será um dos componentes do Tribunal de Ética daquela Seccional.

10º Passo: “DILIGÊNCIAS”

O segundo relator poderá requerer novas diligências ou inserir o feito em pauta para julgamento.

Obs.: O prazo será de 20 dias após o recebimento do processo

11º Passo: “SUSTENTAÇÃO ORAL”

Com antecedência de “15 dias” da sessão de julgamento o representado será intimado para “caso queira” apresentar sustentação oral.

12º Passo: Na sessão de julgamento será lavrado acórdão com a decisão do tribunal de ética.

Importante (“Notificação”):
1) A notificação inicial para a apresentação de defesa prévia ou manifestação em processo disciplinar deverá ser feita através de correspondência com “AR”; (ART.137-D; RG)

2) Incumbe ao advogado manter seu endereço residencial e profissional sempre atualizado no cadastro da seccional;

3) Frustrada a entrega da notificação a mesma será realizada através de edital na imprensa oficial do estado que deverá se dar em sigilo quanto ao fato de tratar-se de Processo disciplinar (art. 72§2º, EOAB);

4) O interessado e o representado deverão incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas;

4.1) Caso prefiram suas intimações pessoais essas deverão serem requeridas;

· Pelo interessado: na representação;

· Pelo representado: na devesa prévia;

RECURSO

- Caberá recurso para o conselho seccional de todas as decisões tomadas pelo tribunal de ética;

Atenção: Caso a decisão não seja unânime caberá recurso ao conselho federal.

Obs.: Ainda que a decisão seja unânime, caso contrarie o EOAB, CEDOAB, RG, PROVIEMNTOS OU DECISÃO DE OUTRO CONSELHO SECCIONAL ou do conselho federal, também caberá recurso ao conselho federal.

- Todos os recursos terão efeitos “DEVOLUTIVO” ou “ SUSPENSIVO”

- Os recursos não terão efeito “suspensivo” quando versarem sobre:

- eleições;

- suspensão preventiva;

- cancelamento da inscrição;

REVISÃO

- Quando houver erro no julgamento;

- Quando a condenação for baseada em falsa prova;

Atenção: As sanções disciplinares não excluem a jurisdição comum.

A OAB

- Possui personalidade jurídica própria e não possui v´nculo funcional ou hierárquico com a Administração pública.

-Suas finalidade são cumpridas de forma integrada entre os seus órgãos;

· São órgãos da OAB;

- Conselho Federal

- Conselho Seccional

- Subseções

- Caixa de Assistência aos Advogados

- Finalidades precípuas da OAB;

· Defender a Constituição Federal;

- A ordem jurídica;

- O Estado Democrático de Direito;

- Os direitos Humanos;

- A justiça social;

- A aplicação das Leis;

- A rápida administração da justiça;

· Promover com exclusividade;

- A representação;

- A defesa;

- A seleção e disciplina dos Advogados

- Receita

Os inscritos na OAB tem obrigação de pagar:

- anuidades;

- contribuições;

- multas;

- preços e serviços;

Obs.: todos esses valores serão fixados pela seccional;

· Fixação de Valores:

O conselho Seccional deverá proceder à comunicação do dos valores até o dia 30 de novembro do ano anterior, salvo ano eleitoral;

- Ano eleitoral: Nesse caso a fixação de valores será determinada e comunicado ao Conselho Federal até o dia 31 de janeiro do ano da posse, podendo ser estabelecidos pagamentos em cotas periódicas.

Partição de receitas: As receitas brutas mensais serão deduzidas 60% para a seguinte destinação;

- 10% para o Conselho Federal;

- 3% para o fundo cultural;

- 2% para o “FIDA” (fundo de integração e desenvolvimento assistencial dos advogados – Provimento 122/07)

- 45% despesas administrativas e manutenção do Conselho Seccional;

Após às deduções dos valores mencionados que corresponderão a 60% das receitas brutas das anuidades, do restante, ou seja, dos 40% restantes, a metade, incluídas atualizações monetárias, caberá a “CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS” (art. 57, RGEOAB)

- Compete privativamente ao Conselho Seccional apreciar, na primeira sessão ordinária do ano, sobre o balanço das contas:

- da diretoria do conselho Seccional;

- da Caixa de Assistência dos Advogados;

- das Subseções;

Observações:

1) O conselho poderá utilizar-se de serviço independente de auditoria;

2) O exercício financeiro do Conselho Federal e do Conselhos Seccionas encerra-se dia 31 de dezembro.

Conselho Federal

É o órgão Supremo da OAB, com sede na “CAPITAL DA REPÚBLICA”.

Composição;

- Presidente; (boto de qualidade)

- Conselheiros Federais;

- Seus ex-presidentes;

Atenção:

1) Cada delegação será composta por três conselheiros federais;

2) As delegações dividirão seus conselheiros entre as câmaras especializadas.

3) Os ex-presidentes tem direito a “voz” no Conselho Federal e é assegurado o direito a voto aqueles que exerceram seus mandatos antes de 5 de julho de 1994 ou se encontravam em exercício naquela data.

4) O presidente do conselho Federal apresenta-se em suas relações externas como Presidente nacional da OAB;

5) O Presidente do conselho seccional tem lugar reservado junto a delegação respectiva e direito a voz em todas as sessões do conselho Federal e de suas Câmaras;

São órgãos do Conselho Federal:

- Presidente;

- Tribunal Pleno;

- Órgão Especial do Tribunal Pleno;

- Câmaras;

- Diretorias

Tribunal Pleno

- Presidente: O presidente do tribunal pleno será o presidente do conselho federal.

- Secretário Geral: irá assessorar o presidente.

- Integraram o tribunal pleno os conselheiros federais membros das delegações. 

ATENÇÃO: A principal finalidade do tribunal pleno é deliberar sobre as finalidades institucionais da “OAB”;

A OAB

· Características

- Possui personalidade jurídica própria; 

- Não possui vínculo funcional ou hierárquico com a Administração pública;

- Realiza o cumprimento de suas finalidades de forma integrada entre seus  órgãos;

· São órgãos da OAB;

- Conselho Federal

- Conselho Seccional

- Subseções

- Caixa de Assistência aos Advogados

- Finalidades precípuas da OAB;

· Defender a Constituição Federal;

- A ordem jurídica;

- O Estado Democrático de Direito;

- Os direitos Humanos;

- A justiça social;

- A aplicação das Leis;

- A rápida administração da justiça;

· Promover com exclusividade;

- A representação;

- A defesa;

- A seleção e disciplina dos Advogados

Receita

Os inscritos na OAB tem obrigação de pagar:

- anuidades;

- contribuições;

- multas;

- preços e serviços;

Obs.: todos esses valores serão fixados pela seccional;

· Fixação de Valores:

O conselho Seccional deverá proceder à comunicação do dos valores até o dia 30 de novembro do ano anterior, salvo ano eleitoral;

- Ano eleitoral: Nesse caso a fixação de valores será comunicado ao Conselho Federal até o dia 31 de janeiro do ano da posse, podendo ser estabelecidos pagamentos em cotas periódicas.

Partição de receitas: As receitas brutas mensais serão deduzidas 60% para a seguinte destinação;

-     10% para o Conselho Federal;

-      3% para o fundo cultural;

-      2% para o “FIDA” -  “Provimento 122/07”

(fundo de integração e desenvolvimento assistencial dos advogados –)

-  45% despesas administrativas e manutenção do Conselho Seccional;

Após às deduções dos valores mencionados que corresponderão a 60% das receitas brutas das anuidades, do restante, ou seja, dos 40% restantes, a metade, incluídas atualizações monetárias, caberá a “CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS”              (art. 57, RGEOAB)

   Balanço das contas;

- Compete privativamente ao Conselho Seccional apreciar, na primeira sessão ordinária do ano, sobre o balanço das contas:

- da diretoria do conselho Seccional;

- da Caixa de Assistência dos Advogados;

- das Subseções;

Observações:

1) O conselho poderá utilizar-se de serviço independente de auditoria;

2) O exercício financeiro do Conselho Federal e do Conselhos Seccionas encerra-se dia 31 de dezembro.

Conselho Federal

É o órgão Supremo da OAB, com sede na “CAPITAL DA REPÚBLICA”.

Composição;

- Presidente; (voto de qualidade)

- Conselheiros Federais;

- Seus ex-presidentes;

Atenção:

1) Cada delegação será composta por três conselheiros federais;

2) As delegações dividirão seus conselheiros entre as câmaras especializadas.

3) Os ex-presidentes tem direito a “voz” no Conselho Federal e é assegurado o direito a voto aqueles que exerceram seus mandatos antes de 5 de julho de 1994 ou se encontravam em exercício naquela data.

4) O presidente do conselho Federal apresenta-se em suas relações externas como Presidente nacional da OAB;

5) O Presidente do conselho seccional tem lugar reservado junto a delegação respectiva e direito a voz em todas as sessões do conselho Federal e de suas Câmaras;

São órgãos do Conselho Federal:

- Presidente;

- Conselho do  Pleno;

- Órgão Especial do Tribunal Pleno;

- Câmaras;

- Diretorias

Conselho do Pleno

- É presidido pelo PRESIDENTE do conselho federal;

- Secretariado pelo Secretário-Geral;

- Integraram o tribunal pleno os conselheiros federais membros das delegações. 

- FINALIDADE: A principal atribuição do CONSELHO FEDERAL é deliberar sobre as finalidades institucionais da “OAB”; (art.44, EOAB) 

Atenção: A edição e alteração de regulamento, Estatdo, Código de Ética será competência do Conselho do Pleno exercida mediante a aprovação de 2/3 dos seus membros.

Órgão especial do conselho pleno
- É COMPOSTO por um conselheiro integrante de cada delegação;

- PRESIDIDO pelo “vice-presidente” e pelo “Secretário-Geral Adjunto”;

Competências: (julgar recursos)
- julgar recursos contra as decisões das câmaras, quando não tenham sido unânimes ou sendo unânimes contrariem o Estatuto, o regulamento geral e o Código de Ética;

- Julga recursos contra decisões do presidente do conselho federal ou de membros da diretoria;

Câmaras Especializadas
= Primeira Câmara

Presidente: Secretário Geral

Competência: 

- Recursos sobre atividade da advocacia;

- Prerrogativas do advogado/estagiário;

- inscrição nos quadros da OAB;

- Regulamentação do exame (resoluções)

= Segunda Câmara

Presidente: Secretário-Geral Adjunto

Competência:

Voltada às questões relativas às demandas envolvendo a ética na atividade profissional da Advocacia;

= Terceira Câmara

Presidente: Tesoureiro

Competência:

- Recursos relativos a estrutura;

- Aos órgãos;

- Processo eleitoral;

- Sociedade de advogados

- Advogado empregado;

Diretoria do Conselho Federal

Presidente;

Vice Presidente;

Secretário Geral;

Secretário Geral Adjunto;

Tesoreiro;

- O presidente será substituído em suas faltas, licenças e impedimentos pelos membros acima nessa ordem;

Obs.: Competência dos membros da diretoria arts. 100 ao 104 do Regulamento Geral.

Conselho Seccional

- Possui personalidade jurídica própria;

- jurisdição sobre os respectivos terrtórios dos Estados Membros, DF e Municípios;

- Composto de número proporcional a seus inscritos;

- Até 3000 inscritos 24 conselheiros;

- Acrescido de 1 conselheiro a cada grupo completo de 3000 inscritos até um número máximo de 60;

Subseções
- São formas autônomas do conselho Seccional, na forma do Estatuto e de seu ato constitutivo;

- É criada pelo Conselho Seccional que fixa sua área territorial e seus limites de competência e autonomeia;

- O Conselho Seccional poderá intervir nas subseções mediante 2/3 dos votos de seus membros, quando verificar grave violação de lei ou no regimento interno;

- Para sua criação no mínimo 15 advogados, nela domiciliados profissionalmente;

- comporá uma diretoria caso haja na subseção mais de 100 advogados inscritos

Caixa de Assistência aos advogados
- Possui personalidade jurídica própria;

- Adquire personalidade jurídica quando da aprovação e registro de seu Estatuto junto ao conselho Seccioal a que se vincula;

- Destina-se a prestar assistência aos inscritos daquele quadro;

- Poderá promover a seguridade complementar;

- Composto por cinco membros;

- Após as devidas deduções receberá metade das anuidades devidas pelos aos conselhos Seccionais;

Atenção: O conselho Seccional, mediante votação de 2/3 de seus membros poderá intervir na Caixa de Assistência aos Advogados, designando diretoria provisória caso aquela descumpra suas finalidades;

Conferência Nacional dos Advogados
- É o órgão consultivo máximo do conselho federal;

- Reúne-se de três em três anos(sempre no segundo ano do mandato);

- discute questões relevantes e problemas inerentes às finalidades da OAB e proporciona confraternização dos advogados(art. 145, RGEOAB);

- No primeiro ano do mandato se define o lugar, a data e o tema central da conferência que será dirigida por uma comissão organizadora nomeada pelo Presidente do conselho que a presidirá.

Eleições e mandatos
- A eleição será sempre realizada na segunda quinzena do mês de novembro do último ano de mandato (sendo obrigatória para os advogados);

- A eleição será direta e mediante célula única;

- Para ser candidato o advogado tem que exercer a profissão a mais de cinco anos (não pode ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação);

- Serão considerados eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a maioria dos votos válidos;

- O mandato é de três anos e inicia-se no dia 1º de janeiro do ano seguinte á eleição;

- Os conselheiros federais iniciam suas atividades no dia 1º de fevereiro;

- Extingui-se o mandato antes do decurso de tempo:

1) cancelamento da inscrição ou licenciamento do profissional; (antes de promover o cancelamento a Diretoria ouvirá o interessado no prazo de 15 dias, devendo ele ser notificado com “AR”;

2)condenação por infração disciplinar;

3) faltar sem justificativa a 3 reuniões ordinárias)

Eleições para o Conselho Federal
- registro das chapas dês de 6 meses até 1 mês antes das eleições;

- Requerimento de registro tem que ser apoiado pelo menos por 6 conselheiros seccionais;

- No dia 25 de janeiro faz a eleição em todos os conselhos seccionais;

Obs.: Com a exceção do candidato a presidente do conselho Federal os demais integrantes da Diretoria devem ser conselheiros federais eleitos;

